
Publique-se Incla-se em

pauta pr CriscuTes

O. Ea

RICARDO TRÍPOLI- Presidenie.PROJETO DE LEI ns (43 » DE 1996.

Oo

ar O Institui a Semana de Saude do abalhador.

9%
E py A Assembleia Legislativa do Estado de Sao Paulo
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EN Artigo 1o -— Fica instituída a "Semana de Saúde

t3, Cdo Trabalhador", a ser realizada anualmente na Secretaria de Estado

do Emprego e Relações do Trabalho.

Artigo 2o - A programação do evento, com a escolha

e definição dos assuntos, contato e participação de especialistas da

área, divulgação e garantia da participação dos trabalhadores, ficará

a cargo da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho em conjunto

com a Secretaria da Saude.

Artigo 3o — As palestras e os debates - abertos

a todos os trabalhadores - têm como objetivo principal, discutir as

condiçoes de saude e apresentar propostas para melhorar o ambiente

de trabalho.

Artigo 4o — As despesas com a execução desta lei

correrao por conta das verbas consignadas no orçamento, suplementadas

se necessario.

Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.
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Uma serie de dificuldades das mais variadas ordens

Orrem diariamente no ambiente de trabalho. Uma das mais importantes

e evidentes diz respeito à saúde do trabalhador.

Necessario se faz discutir e tornar cada vez mais

claro as diversas variaveis implicadas nesta questão que em muitos

locais nao e priorizada e a qual nao se da a devida atenção.

cont.



DEPUTADO ISRAEL ZEKCER

A saude do trabalhador, as condiçoes de trabalho,

precisam ser discutidas e melhoradas a cada dia. Sabemos que os proble-

mas que afetam a saude do trabalhador sao inumeros e ainda agravados

pelas condições de trabalho, em geral inadequadas.

Com tal intuito, estamos propondo que uma semana

por ano seja promovida a Semana de Saúde do Trabalhador, com o

propósito de elucidar enormidade de questoes atinentes a tal tema:

os diversos problemas causados pelo uso de determinados produtos e/ou

materiais; os acidentes de trabalho; a segurança e a grande epidemia

do fim do seculo: as lesoes por esforços repetitivos.

Com isto, os trabalhadores de todos os setores

passam a ter um espaço e um local onde podem questionar, discutir

e buscar melhores alternativas para o exercicio de uma atividade profis-

sional mais produtiva e mais sadia.

Razoes pelas quais espero a melhor acolhida dos

nobres pares a presente propositura.

Sala das Sessoes em,

Deputado ISRAEL ZEKCER
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único

da VIII Consolidação do Regimento Interno,

correspondentesproposição esteve em pauta nos dias

do artigo 148,

a presente

às 21oà 25o Sessões Ordinárias (de 8 a 12 de março de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 12 de março de 1996
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São Paulo, 27 de vnato de 19:S%
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Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr. Francesco EA Trindade
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